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CJtef eLtuta QJTiun.LeLpa( de jl(sõiõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Na 848, DE 2J.i de OUTTJBRO DE 1.961. 

DispÕ� sÔbre abertura de crédito extraordi
nário. 

O :eREFEITO DO MUNICÍPIO DR.ASSIS: 
.Faço saber que a câmara Nuhicipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo ia - Fica aberto, na Diretoria de Contabilid9de, um 

traordinário até a importância de �$ 500.000,00 

mil cruzeiros). 

, 

credito ex-
(quinhentos 

§ - Único O crédito acima será_empregado na reparação das casas des
telhadas e reconstrução das casas derrubadas pelo vendaval 
que castigou a cidade principalmente os bairros pobres, no 
dia 28 de setembro próximo passado, deixando ao desabrigo 
várias famílias, e, ainda, na 9ssistência hospitalar e ec� 
nÔmica a essas mesmas famílias. 

Artigo 2º - Os interessados, mesmo tratando-se de assalariados, qlJ,e não 
disponham de recursos para recomposiç�o de sua habitaçã_o, 
deverão dirigir-se pessoalmente ao Sr. Prefeito Municipal 
informando a extensão dos danos sofridos, inclusive bairro, 
rua e nÚmero da residência afetada, para efeito dos benefÍ 
cios dispostos na presente lei. 

§ - Único - A Prefeitura Municipal, de posse dos d_ados, e através do 
Departamento de Obras, procederá com a máxima urgência, ao 
levantamento das casas que se enquadrem no espírito desta 
lei, iniciando, incontinente, as obras que se afigurarem 
de caráter urgente, com pessoal próprio, ou mediante con
trato com terceiros, dentro de critério que melhor consUl, 
te os interesses da Municipalidade. 

Artigo 32 - O valor do presente crédito será coberto, em caráter pri2 
;ritário, com recursos provenientes do excesso de arrecad.a 
ção previsto para o corrente exercfcio, sem prejuizos de 
entendimentos irr:.ediatos com o Govêrno do Estado para con
cessão de auxilio no montante das despesas apuradas, con-

• , < figuradas cotp.o calamidade publica, e a titulo de reembolso 
ao MunicÍpio. 

Artigo ha - Esta lei entrará_em vigor na data.de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrr' rio. , .. . 

Prefeitura Municipal de Assis, em ��!
-�
�-tubro de 1.961. 

,J)s�Augusto Ribeiro 
· Prefeito Municipal. 
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Publi9adaJna Diretoria 
21+ de outubro de 1.961. 

refeitura, em 

LEI 848/1961
Fls. 2/2


